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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

 

Palácio Domingos Martins 

Av. Américo Buaiz, 205, 7º Andar, Gab. 703. Enseada do Suá – Vitória/ES, 29.050-950 

E-mail: alexandrexambinho@al.es.gov.br – Telefone: (27) 3382-3521 

PROJETO DE LEI  
 

Dispõe de medidas temporárias de recuperação 

econômicas aos Microempreendedores Individuais - MEI, 

Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno Porte, 

afetados pelas interrupções de suas atividades, causado 

pela situação de pandemia de covid-19 (Coronavirus). 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

Art. 1º Dispõe de medidas temporárias de recuperação econômicas aos 

Microempreendedores Individuais - MEI, Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno 

Porte, afetados pelas interrupções de suas atividades, causado pela situação de pandemia 

de covid-19 (Coronavirus). 
 

Art. 2º Ficam liberadas as emissões Certidões Negativas dos 

Microempreendedores Individuais - MEI, pequenas empresas e empresas de pequeno 

porte, mesmo com pendências relativas ao período abrangido pela pandemia e enquanto 

durar a paralização específica do setores.  

 

Art. 3º Fica suspenso os parcelamentos estaduais ativos existentes aos 

Microempreendedores Individuais - MEI, pequenas empresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

Parágrafo Único - para retorno do pagamento em prazo não inferior a 6 meses após a 

liberação das atividades do setor.  

 

Art. 4º Ficam suspensas as multas referentes as obrigações, incluindo 

manutenção de parcelamentos com parcelas em aberto, de possíveis encargos e 

obrigações acessórias estaduais não pagas durante o período da pandemia, aos 

Microempreendedores Individuais - MEI, pequenas empresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

Parágrafo Único - para retorno do pagamento em prazo não inferior a 6 meses após a 

liberação das atividades do setor.  
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Art. 5º Os efeitos desta Lei poderão ser prorrogados, por ato do Poder 

Executivo, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 01 de 27 de março de 2020, que 

declara calamidade pública no Estado do Espirito Santo. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2020. 

 
ALEXANDRE XAMBINHO 

ALEXANDRE ARAUJO MARÇAL 

DEPUTADO ESTADUAL – REDE 
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JUSTIFICATIVA 

 

O CORONA VIRUS PANDEMIA GRAVE QUE VEM ASSOLANDO O 

PLANETA E QUE A PASSOS LARGOS VEM AUMENTANDO A CADA DIA 

NO PAIS E SEM UMA DATA ESPECIFICA SEGUNDO ESPECIALISTAS 

PARA QUE POSSA AMENIZAR SEUS EFEITOS, VEM CAUSANDO PÂNICO 

ENTRE AS PESSOAS E CONSEQUENTEMENTE MEDIDAS QUE POSSAMOS 

TOMAR PARA O FUTURO. 

 

VISANDO ASSIM A DIMINUIÇÃO DO IMPACTO FINANCEIRO NESSE 

GRUPO QUE APRESENTO A PRESENTE PROPOSIÇÃO NO SENTIDO DE 

CRIAR MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO ECONOMICAS AOS SETORES MAIS 

AFETADOS PELO PERIODO EM QUE PERMANECER SEM SUAS 

ATIVIDADES.  

 

PEÇO O APOIAMENTO AO PRESENTE PROJETO DE LEI DOS DEMAIS 

PARES DESTA CASA DE LEIS PARA A APROVAÇÃO DA PRESENTE 

MATÉRIA.  
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Processo: 7922/2020 - PL 491/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 16 de  setembro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 7922/2020 - PL 491/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Fo i   e n c on t r a d a   p r o po s i ç ã o   s im i l a r   em   t r am i t a ç ã o :   P L   4 03 / 2 020 ,   d e   a u t o r i a   d a  Dep .   I r i n y
Lopes.Não foi encontrada legislação similar ou idêntica. 
 
 
 

Vitória, 16 de  setembro de 2020.
 
 

Fabiano Burock Freicho 
Técnico Legislativo Sênior - 850180 

 
 
 

Tramitado por, Fabiano Burock Freicho Matrícula 850180
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Processo: 7922/2020 - PL 491/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária. 
 
 
 

Vitória, 16 de  setembro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 7922/2020 - PL 491/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Junte-se ao Projeto de Lei nº 403/2020.
 
 
 
 

Vitória, 21 de  setembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 7922/2020 - PL 491/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Anexação a outra proposição, nos termos do Art. 178 do RI.
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
O presente Projeto de Lei obedecerá à tramitação do Projeto de Lei n. 403/2020 ao qual
está anexado, conforme determina o art. 178 do Regimento Interno, por tratar de matéria
idêntica ou correlata.
 
 
 
 

Vitória, 21 de  outubro de 2020.
 
 

TADEU MARCAL DA SILVA E SILVA 
Técnico Legislativo Sênior -  

 
 
 

Tramitado por, TADEU MARCAL DA SILVA E SILVA Matrícula
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